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LEIS^ 
LEI N.° 6.470, DE 15 DE JUNHO DE 1989 

Autoriza o Poder Executivo a extinguir a 
entidade autárquica "Fomento de Urba
nizai, ão e Melhoria das Estâncias — FU-
MEST' e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

Art igo I o — Fica o Poder Executivo autorizado a extin
guir a entidade autárquica " F o m e n t o de Urbanização e M e 
lhoria das Estâncias — F U M E S T ' ' . 

Art igo 2." — Os bens imóveis e seus acessórios, b e m co
mo os direitos decorrentes desses bens, de propriedade da au
tarquia " F o m e n t o de Urbanização e Melhor ia das Estâncias — 
F U M E S T " , serão subrogados à Fazenda do Estado, por meio 
da Secretaria de Esportes e T u r i s m o . 

Ar t igo 3 ° — Os funcionários ocupantes de cargos do 
.Subouadro do Q u a d r o do F U M E S T serão integrados em Q u a 
dro Especial, na Secretaria de Esportes e T u r i s m o . 

Parágrafo único — Os cargos referidos no " c a p u t " deste 
artigo serão extintos na vacância. 

Art igo 4 . ° — Os servidores do F U M E S T admit idos nos 
termos da Lei n . ° 1.309, de 29 de novembro de 1951, (veta
do) terão suas funções-atividades redistribuídas para a Secreta
ria de Esportes e T u r i s m o do Estado. 

Parágrafo único — V e t a d o . 
Art igo 5. ° — Fica restabelecido o F u n d o de M e l h o r i a das 

Estâncias, com a f inal idade de desenvolver programas de ur
banização, melhoria e preservação ambienta l das estâncias. 

Parágrafo único — Os recursos orçamentários serão apl i 
cados nas estâncias a partir de critérios que serão fixados por 
decreto do Governador, no prazo de 90 (noventa) dias da data 
da publicação desta l e i . 

Artigo 6 . ° — Fica criado, diretamente subordinado ao 
Secretário de Esportes e T u r i s m o , o Departamento de A p o i o 
ao Desenvolvimento das Estâncias, ao qual se vinculará o F u n 
do de Melhoria das Estâncias referido no artigo anterior. 

Art igo 7. ° — Serão transferidos para o Departamento de 
A p o i o ao Desenvolvimento das Estâncias, da Secretaria de Es
portes e Tur ismo, os bens móveis, equipamentos e materiais 
de consumo do F U M E S T , existentes na sede da autarquia . 

Ar t igo 8 . ° — Serão transferidos para o F u n d o de M e l h o 
ria das Estâncias: 

1 — as obrigações do F U M E S T : 

II — o saldo financeiro e demais valores representados no 
caixa do F U M E S T ; 

III — o saldo das dotações consignadas no orçamento pa
ra o F U M E S T . 

Art igo 9 o — A Procuradoria Gera l do Estado, por meie 
dos órgãos competentes, adotará as medidas legais necessárias 
à transferência para a Fazenda do Estado dos bens imóveis e 
demais direitos reais do F U M E S T , que ficarão sob a adminis
tração da Secretaria de Esportes e T u r i s m o . 

Art igo 10 — Serão transferidos para a Secretaria da Fa
zenda os encargos referentes ao pagamento dos proventos dos 
inativos de responsabilidade do F U M E S T . 

Ar t igo 11 — Os artigos 1.° e 8 . ° da Lei n . ° 10.426, de 8 
de dezembro de 1971, passam a vigorar com a seguinte reda
ção: 
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PODER EXECUTIVO 
" A r t i g o 1.° — A criação de estâncias de qualquer natu

reza, nos termos do artigo 118 d o Decreto- lei C o m p l c m e n t a t 
n.° 9, de 31 de dezembro de 1969, dependerá de aprovação 
do Departamento de A p o i o ao Desenvolv imento das Estân
cias, da Secretaria de Esportes e T u r i s m o , e do voto favorável 
da maioria absoluta da Assembléia Legis la t iva . ' ' 

" A r t i g o 8 ° — A responsabil idade pela fiscalização da 
existência dos requisitos estabelecidos nesta le i é atribuída ao 
órgão mencionado no artigo 1 . ° , que proporá a extinção das 
estâncias que não os satisfaçam. 

A r t i g o 12 — Para aplicação desta l e i , f ica o Poder Execu
tivo autorizado a promover o remanejamento dos saldos orça
mentários disponíveis do Fomento dc Urbanização e M e l h o r i a 
das Estâncias — F U M E S T para o Deparatmento de A p o i o ao 
Desenvolvimento das Estâncias, da Secretaria de Esportes e 
Turismo, os quais serão destinados ao atendimento de despe
sas com a instalação e a manutenção daquela u n i d a d e , a que 
ficará vinculado o F u n d o de M e l h o r i a das Estâncias. 

A r t i g o 13 — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de j u n h o de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

]osé Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Arthur Alves Pinto, Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Roberto Valle Rollcmberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de j u 

nho de 1989. 

DECRETOS 
DECRETO N.° 30.051, DE 15 DE JUNHO DE 1989 

Dispõe sobre abertura de credito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Ha
bitação e Desenvolvimento Urbano, para 
Subscrição de Ações da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de
zembro de 1988, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m crédito dc N C z $ 
39.200.000,00 (trinta e nove milhões e duzentos m i l cruzados 
novos), suplementar ao orçamento da Secretaria da Habitação 
e Desenvolvimento U r b a n o , observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2." — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do ̂  1 ° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de marco de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de j u n h o de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemherg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 15 de 

junho de 1989. 

TABELAI NCz> 
Suplementação 
fe Secret. da Habitação eDesenv. Urbano 
25.40 Entidades Supervisionadas 
4.2.6.0 Constou Aumento Cap.Emp.Comerc. ou Finan.... 39.200.000,00 

Subtotal = 39.200.000,00 
TOTAL 39.200.000,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Subscrição de Ações — Metrô 
16.59.035.7.274 39.200.000,00 39.200.000,00 

TOTAIS 39.200.000,00 39.200.000,00 

TABELA 2 NCzt 

Suplementação 
25 Secret. da Habitação eDesenv. Urbano 

Administração Indireta 
25.93 Cia. do Metropolitano de São Paulo — Metrô 

TOTAL 39.200.000,00 
2.» Quota 39.200.000,00 

DECRETO N.° 39.052, DE 15 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre a cxecin ão dos servú os técni
cos especializados relativos à construção e 
ampliação de edifícios públicos estaduais, 
seus complementos, viadutos c obras de 
arte em geral e dá providências correlatas 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legai e 

considerando a necessidade de dinamização dos serviços, 
de imperiosa contenção de despesa e de melhor coordenação 
dos órgãos da Administração Pública e, 

Considerando que o Decreto n . ° 2 9 . 3 5 5 , de 14 de de
zembro de 1988, alterou a organização dos serviços da A d m i 
nistração Centra l izada e Descentral izada do Estado, de termi 
nando, inclusive, a concentração das atividades relativas à ha
bitação e às obras públicas, o que importará na desativação do 
Departamento de Edifícios e Obras Públ icas-DOP, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Os serviços técnicos especializados relativos 

ao estudo, planejamento, pesquisa, projeto, construção e a m 
pliação de edifícios públicos estaduais, seus complementos , e 
às pontes, viadutos e obras de artes e m geral , são executados 
pela C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a b i t a c i o n a l do Estado 
de São Paulo — C D H , empresa v inculada à Secretaria da H a 
bitação e Desenvolv imento U r b a n o . 

Parágrafo único — Excetuam-se do disposto neste decre
to os serviços autorizados nos Decretos n . ° s 27.654, de 27 de 
novembro de 1987, 29.056, de 26 de o u t u b r o de 1988, 
2 9 . 783 , de 30 de março de 1989, 29.803, de 5 de abr i l de 
1989, 29 860, de 3 de maio de 1989, 29 864, de 3 de maio de 
1989 e 28.961, de 3 de o u t u b r o de 1988. 

A r t i g o 2 ° — Ficam transferidos da responsabil idade do 
Departamento de Edifícios e Obras Públicas — D O P para a da 
C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a b i t a c i o n a l do Estado de 
São Paulo — C D H : 

I — os projetos e m elaboração e os concluídos, a inda não 
executados, b e m como os respectivos convênios e contratos; 

II — as construções e ampliações dos próprios do Estado, 
que se encontram e m andamento , b e m como seus respectivos 
contratos e convênios; 

III — os convênios e contratos celebrados c a inda não i n i 
ciados. 

A r t i g o 3 ° — O Secretário d a Habitação e Desenvolvi 
mento Urbano deverá propor as medidas necessárias, inclusive 
de natureza legislativa, para extinção do Depar tamento de 
Edifícios e Obras Públicas — D O P e a destinação de seus re
cursos materiais, f inanceiros e humanos . 

A r t i g o 4 . ° — A s ampliações a serem executadas e m pré
dios do Estado e que at in jam área superior a 200,OOm2 (du
zentos metros quadrados) ficarão a cargo da C o m p a n h i a de 
Desenvolvimento H a b i t a c i o n a l do Estado de São Paulo — 
C D H . 

§ 1.° — Caberá aos órgãos da Administração Centra l iza 
da ou Autárquica interessados: 

1. a execução da ampliação, q u a n d o a área a ser a m p l i a d a 
for inferior à prevista no ' ' c a p u t " deste artigo; 

2. a execução dos serviços de reparos, conservação e m a 
nutenção. 

§ 2 . ° — Q u a n d o houver conveniência para o órgão inte
ressado e para a Secretaria da Habitação e Desenvolv imento 
Urbano, a ampliação e os serviços referidos no parágrafo ante
rior poderão ser confiados à C o m p a n h i a de Desenvolv imento 
Habitacional do Estado de São Paulo — C D H . 

Ar t igo 5 . ° — A C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a b i 
tacional do Estado de São Paulo — C D H poderá f i rmar convê
nios com Prefeituras M u n i c i p a i s do Estado e outras entidades 
públicas e privadas, após autorização especial do Governador 
do Estado e segundo m o d e l o estabelecido e m decreto, para 
execução dos serviços a que se refere o artigo 1.° deste decreto, 
bem como os contratos respectivos. 

Ar t igo 6 ° — Ficam as Secretarias de Estado autorizadas a 
celebrar contratos com a C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a 
bitacional do Estado de São Paulo — C D H , ob jet ivando o re
passe dos recursos financeiros necessários para a execução das 
obras e serviços de que trata este decreto. 

A r t i g o "7.° — O representante da Fazenda do Estado na 
Assembléia G e r a l da C o m p a n h i a de Desenvolv imento H a b i 
tacional do Estado de São Paulo — C D H deverá propor a alte
ração de sua denominação para C o m p a n h i a de Desenvolvi 
mento Habi tac ional e U r b a n o do Estado de São Paulo — 
C D H U . 

Ar t igo 8 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogados os Decretos n . ° s 27.007, de 
18 de maio de 1987, 27.212, de 22 de j u l h o de 1987 e 28.490, 
de 9 de junho de 1988. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de j u n h o de 1989. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Luiz Carlos Santos, 
Se cretino da Habitação e Desenvoiv imento (Jrbano 

Roberto Valle Rollemherg, Secretário do G o v e r n o 
• Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 15 dc 

junho de 1989. 

DECRETO N.° 30.053, DE 15 DE JUNHO DE 1989 
Altera a denominação do Departamento 
de Assistência ao Escolar para Centro de 
Apoio ao Desenvolvimento da Assistência 
à Saúde Escolar, inclui dispositivos no De
creto n. " 26. '74, dc IH de fevereiro dc 
19H~, e dá providências correlatas 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e c o m f u n d a m e n t o no arti
go 89 da Lei n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1987, 


